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EXÇ}!:LEtJTÍ:SSIMO SENHOR DOUTOR JUiz.-DEt>IREITO - pA 
BÁ''- :_ESTADO DE MATO GROSSO 

VARA FEDERAL DE CU! 

,::-:-, 
.:. .• :::> ···--< 
U'11 L 
e-, .. ) ..... 

Juli Ftdtrul Oi:1tr"ibuidur 

neste ato 

•:. 

s e n t a ô o por suo inventaria_nte 

SCHWANTES, bra$ileira, viúva, do lar, residente e 
! • • ' 

dom.í.c i.Li.aô a .s SHN-QL 1·2, Cori j un t o 06, casa 19, L.9.. 

qo Ncirte~ BrasÍlia-DF, portadora da CI-RG 543-475 

SSP/DF e CIC/MF 162.697.64.1-49, por seu advogado' . . . 
infra.firmada~e qualificajo no instrumento inclu- 

• • • ,, • ••• ' • 1 • 

·SO (doe. 02), · vem , r e spe Lt.o same ntie ijà. -pr e ae nç a · de 
' ',· # • ', t 11, 

•I 

... , 

. i' 

, ' 

i 
V. Exa. ,para propor, como de fato propoe o pr e s en t e 

I N T E R D I T O PR OI B,I TÓRIO 

.· contra· a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FONAI;Órgão 

· .tutel.ar · a·os ·sil v f co t a s brasileiros, r-e pr e s en t ado 1 

~m Mato 'Grosso'pela.2~ Superintendência Executiva 

'Re~ional com sede à ·Rua são J;aquim, 1.074 - Cuia 

, bá-MT, · com fundamento na Constituição Fede·ra 1, Art 

'52;· Lnc. _XXII e LIV, no. código ·C.ivil Arts.' 501 · e 
· :524 'e· n~ ·códi~o de ,Processo Çivil p~trio Arts.932 . . ' " ' ' ' 

'_e 93 3'' '·pe 1°0~:, subs~,r~ t~'s' fá t.Lco s , jurídicos e p·ro- 
b~tório,s ~xp_o~tos a seguir: 

., 

'' ! 

D OS ,~F A·T OS·: ,,. ,·, 
·i 

1 
• . • Rua Amaro Leite, 25 • fone 446·2266 • B.arra do Garç2:1 - MT 
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ADVOGADO 

1 

O requerent~, possuidor de uma área de terras 

rurais de 1.065,74 has. desmembrada de uma área maior oe 17.873,0957ha~ 

adquirid0a da Empresa. ~ol onização ~ Consul teria Agrária - CONAGRO S. C . 
. ..' ,; ' 

Ltda.-.no ano de 1,980, conforme matri~ulas.11.803 a 11.820, 11.827,a 

11.832, 1.669 a 1.681 e 1.74~ ~ 1~751 anexas, localizada no município 

ce Cr.narana; Estado de Mato Grosso, na lo~alidade.de "Serra Dourada" r 
constutída de .30 (trinta) pequenos- Lo t e.s+ch éc a r a s , de sc r í.t o s , car<lcte 

rizados e delimitados nas referidas certidões (does.· 03 a 32). 

Que n ~rea ·foi desmembra~a em pequenos lotes-chá- 

caras ·ae 25 a 85 has., obj~tivando a venda~ "pequenos agricultores, r~ 

sidente~ no.núcleo urbano de.Serra Dourada, junto à BR-158, Km. 270. 

Q~e desde: o. ·a.no· de 1. 981, o ·requ'e;ente já planta- . ' ' ' -~·- ' 

va mais de 300 ha.(t~ezentos hecta~esP de lnvoura na referida gleba, e 

toda ,aquela região. apresenta-se há mais de 10 anos como florescente,r~ 

gião agrícola do Vale .·ao Araguaia. Que o 'requerente jamais utilizou-se 
. ' ' ' ' ' 

de ~grotóxicos, mormente e~ se tr~tando de ~rea resultante de projeto' 
' ' ' 

de co í on í.z açâo (~. 48. a 52· e/ :'5f85,·port. 1 •. 225 de 01. 12. 76 do INCRA), área 

àe atuação da Cooperativa Agropecuária Mista Canr~na Ltda. - COOPERCA-1 .! 
NA, da qual o requerente foi· fundador e 1~ Presidente,: que desenvolve 

inten~o trabalho de con sc í.errt í.aa çâo em. defesa dos recursos natura is e 

~fese;va6;o ambiental, corn·implantaç;o de mic~obacias· e controle biol~ 

gico ·ae pragas (docs.33.a .42 ). 
' # ~ • " '• 

oco r r eu que, ainda no início de L ~,'97, o r.equeren 
'' ,., 

~e as~umiu o Escritório de·Representaç~o do Est~do de Mato Grosso em ' 

-· 1 ~~asília, eis que eleito primeir~ supl8nte de Deputado Federal Consti- 

tuinte. Mudando-se para Brasília, também p€lo agravamento de seu esta- . ' . 
ào .de s aúde ; era portador· de câncer ele pele, prometeu à venda seus 

lotes-chácaras aos: agricultores. da . ci taàa agrovi la de Serra Dourada ' li 
que, com a renda da p ró p r La lavoura, a pagariom "in na t.ur.a" · num prazo 

.. ' '' . '' ' ·. 
éle três . anos, . quando 1 hes seria transf e r í.do o título de dom í.n í.o . O re- 

querente veio a f a Lec'e r ~m 18 .os. 88, quê'n:do os colono~ já estavam de ' 

posse ao· imóvel ~ mov i.merrt.a v am+s e para. expandir as ár.eas de plantio. 

1 
j 

·! 
1 

D. u r an t e . a· enferm_idade gr,·ave do requerente e seu f2.I: 

J 

'. ' ' .' , - - , ' lec1mento, os ~ens e a area em pauta nao mereceram a atençao necessa - 

ria, mesmo ocorrendo graves incidentes entre os Índios da vizinha re 

servá .··indígena. de Pimente1··. Ba r bo s a ·~ 'os agricultores adquirentes das 1 

. . ' ' '' . ' 

chácara$, embora esta seja.uma ·reserva indígena perfeitamente demarca- 
. ' . : ,' ';'' ' ' 

e~~eparada da agrovila e área em pauta por uma sirra.de razoável ,, 

Rua Amaro leite, 2::i · - fone 446·2266 Barra do Garç.-s "1T 
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, ... : '. ~· :, ;, ' 



.~ .. 1: 

(Í),~u,fe ,}}Í.l>Judv 
,, OAB/MT · 2.1•'7. OAB/GO. :1."7::>õ• #. 
. " AOVOGADO 

. - -3- 
1 ~~~~ l:~,t,1 •. ffl'ilr. i 
r. v.._ ~ /i 

•.... ....:. 

expressao (escarpa), como limite natural adotado pelos demarcadores da 

Reserva, segundo previsão legal, sendo ~ue a agrovila encontra-se no 

alto do· espigão, às marge~s da BR-158. 

·, Em_outubro de l.988~ os agricultores.adquirentes ' 

dos lotes-ch~caras, tomando posse das mesmas, em decorr~ncia de sua a 

quisiç~o ao requerente,.~rete~deram efetuar de!rubada de cerrado e '1en 
leiramento'.', para o preparo tempe~tiva do solo para o plantio d~ safra 

88/89. 

Os Índios Xavantes da aldeia de,"Água Branca11 se 

qüestraram o 1 !? trator e. seus implementas, ameaçando o seu operador, d.i 

zerido que nãci pe rmd t Lr í.arn lavouras naquela área (PROPR.IEDADE PAR'l'ICU - 

-: . /i LARf"5.ob a al~gação a:e que os agricultores 11envene~ariam11 a água de u 

.....__,. Q so deles. Tal incidente foi registrado na Delegacia de Polícia de Can~ 

. rana,-MT, do qual não .apresen.tamos de imediàto a certidão por esta DEPOL' 
' ' ' . 

1 

\ 

encontrar-se em.greve nesta ~ata, mas será posteriormente juntada .. 

Os Índios··aesta aideia, ireq~en~emente·, 
A 

vem·re.9. 

lizando incursões criminosas na Agrovila de Serra Dourada, invadindo 1 

·~esidência s, ameaçando pe s soa s e seus bens, furtado e roubando. De: ini. 
cio,. os .habitantes f a z Lam queixa à Polícia, mas a .i.mpo t.ênc í a , fruto da 

' . ' 

IMPUNID~DE aos responsáveis pelos abusos (e seu Órgão tutelar) já os 

faz ~esanimar, deixando os casos apenas de suma gravidade para levar à 
Justiça (does. 43 a 46), 

Como reiultado do seqüestro.de máquinas agrícolas~ . ' ' 
1 ~ 

e ameaças de morte, somado à mais absurda conivência da FUNAI a estas 

ati t,udes criminosas, os· agricul tore.s foram impedidos de plantar as su 

as. l~vouias nb ano passado, impedidos que foram pelos Índios e estupe 

fatos diante'õa atitude da FUNAI no caso. 

Recentemente, apenas, a representante do espólio' 

foi informada· do. ·que oco r r La .na 'área, eis que, como o pagamento da te.1: 

rase d~ria "in natu~a"e os airicultores ~ão ~ud~ram cultivar a área o 

compromisso n;o ~oi saldado, .deparando-~e a inventariante com a PORTA 

RIA n2 658/88 do Superintendente da PUNA! (doe. 47 ) a qual INTERDITA \l "pa.ra ·.efeito ·de .~a~antia. do .bem estar e da proteção à saúce dos· Índios 11,. 

a área d e t.e r-r e s 'do requerente retro noticiada, PROIBINDO o exercício 1 

de qualquer atividade na área que possa prejudicar o bem eEtar e a saJ 
de da populaç~o .da Aldeia Água Limpa, at~ que sejam realizAdos estudos 

refe~eptes ao im~acto arnbient~l da utilizaç;o da ~reapara fins de ~- 

gric::ultura com o uso de agr'btóxicos, sobre os córregos .Areia e Água :i;.,i 
:-.· 

Rua Amaro Leite, 25 - Fone 446-2266 - Barra do Garçes - MT 
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ADVOGADO 

A representante do espólio, estupefata, verificou 

,., -, 
1 , ~ 

que a área Ln t e rc i ta da pela absuréla portaria, orid e está de 1 imitada, in. 

clui toda a .urbe de Serra Dourada localizada 'à margem direita da rodo 

via. BR-158, que conta com aproximadarrente ,to 'ce sa s residenciais habit.9. 

das pelos pr~dutores rurais daquela localidade. 

Assim! ~ê~se impossibilitado de praticar qualquer 

ato de pleno uso e exercício_da propriedade mencionada, de cuja posse' 

é det en t o r , . ae forma· Lnd'í r e t a , via· agricultores.· A' malfadada porta 

ria veio endossar as atividades criminosas a;s Índios, pretendendo dar 

foros.de legalidade à invasão de, propriedade particular. 

Ocorre,· Excelência, que o requerente é proprietá 
rio da ~cea em apreço e sempre manteve-se n~ posse da mesma, onde já ' 

cultivava lavoura desde 1.981 e 2stamos novamente, na presente data, em 

,poca:'de preparo d~ solo para.º plantio da nova safra e·os agriculto-· 

reste~ justo receio de não poder fazê-lo, embora cientes da ilegalid.ê.. 

de da_portaria, uma yez,que através. dela os Índios tiveram seus atos ' 

de v~ndalismo aprov?dos e· convalidados, se assim se pode dizer, pela 

l"UNAI,· que ao â nvé s a·e promover a integração do silvícola, promove com 
: 1 1 

t~is ~tos o conflito com a co~uni6ade nacional que apenas pretende, no 

caso, exercer as suas atividades agrícolas (atividade milenar do ser 

··human,~)em área' de sua pr op'r Ledade; " 
• • it ,.)'' • 

_Os agricultores.teroem -'pQr si e seus equipamen ~ 

tos agrícolas - as agressões pelos Índios se forem trabalhar suas ter 

ras para o plantio. ·Nada mais lhes resta senão o Judiciário, para que ' ' ' ' . . . 
o f e rcça GARAN'.rIAS de· uso e gozo de um direito constitucional, na esp~ 

r~nça.'de ,qu.e se viva neste país sob o império da Lei. . 
,l . 

. ·Para.derrubar tamanho descalabro jurídico, materia 

lizado na portaria:ae interdição óe propriedade privada, sem fatos que 

a_ ju's t í.f í.quem, _cabíve~ o. MAtWADO DE SE~URANÇA. Mas não 'ba st a a o s regue 

rentes .a' ·eliminação da po x t a r i.à , IMPERATIVO é a FUNAI segurar seus 

dias nç3 ·reserva, demonstrando-lhes , . :::rue é· defeso praticar a pilhagem, sa- 
• : •• ' 1 1 • 1. : ;,. • ' 1 .,. : • • 

que, seqrestro e· as violencias que vem praticando contra os moradores 

de s'ei:-~a Dourada. e ao ESTADo' '. via PODER JUDICIÁRIO, assegurar ao ci-,,. 
_. , 1 I I • l • 

Rua Amaro Lelte, 25 F~ <446·2266 - Barra do Garças - MT 
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do: o de propriedade .. · 

Não pretendem os agriculto~es a prática de ato i 

i{ci~o - apenas a prática agrícola, comum em todo o derredor da rese~ 

va indígena de Pimentel Barbosa.e mesmo dentro da reserva, pelos pró 
prios Íudios. 

O artigo.s24·ao Código Civil: afinado com a novel 

Lei maior, dá ~rnparo à inviolabilidade do Direito de Propriedade. Por 

tanto, n;o poderá uma simples portaria - que jamais s~rá legal - sobr~ 

por~s~ aos preceitos constitucionais (Art. s2: inc. ~XII e LIV.) 

À Tal-Portaria õo Superintendente da FUNAI é perti 
nete :a citação de PONTES DE MIRANDA em 11Comentários à Constituição de 

1.94611, sobre portarias e regulamentos: 

"Onde se estabelecem, alteram ou extinguem direi- 

tos, não há regulamentos - há abuso de poder de 
regulamentar, invasão de competência do Poder L~ 

gislativo11• 

·i' 

A portaria 658/88 não só restringe e reduz mas eK 

t~ngue totalmente o direito de- propriedade do requerente, pois este 

não tem mais a disponibilidade de seu imóvel, ou mesmo pode usá-lo,co- 
. . 

mo dispõe a . Lei. Ta 1 interdição, baseada nume hipótese de uso impréprio 

do so~o ~ uma_verd~deira ~~sapropriaç5o indireta.Estan~o a FUNAI proi 

bida,· ior ·Decreto ·p~e~ide~c{~1; de desaprop~iar ~~vas:~reas pa~~ ~ncor 
porar·às re~erva~ ·e est~ndo a· de Pimentel Barbo;a com seus limites j~ 

perfei tamen:te definidos e demarc_ados, a FUNAI inovou pretendendo legi.§.. 

lar s obr e a matéri~. A que pont~. cbeqamos ,' Excelência! 

A interdição constante da Portaria 658/88 configu 

ra s(buso de poder, porquanto é · ilega 1 e discriminatória,· uma vez que o 

Vale ·-do .Ar aqua i.a está transp~s~ac~ · de lavouras e não se. tem história de 

cont~~inação de populações · po rvu so de agrotóxicos em ·lavouras, nem de 1 
' I •' , • ' ' ' 

p~lui~cii'o; qu~ Lque r que se j~,. cru.e tenha. colocado em ris.co a vida ou a 

sa~d~'.~~blica •. ·A-FUNAI.~~o ~em00 menor ·respaldo.legal para coloca~,sob 

p;~via su~peit~ .a ~ç;o dos agric~ltores pois a lei ambiental, ao que ~ 

se ·sa~e/ ~ão i~mitcl: ,;·a.ireitcf de ·o cia.aaã~ usa·r seu imóvel rural para 

a exploração agropecuária . 1 • 

Embora abusiva e Ll.eqeL, pa s s fvar: 
' . . 

por M~ridad6 de Segurança, a eiiminaç;o de 

de suspensao de 

elita portaria I 
·.' 
~eus· efeitos 

• 1 

a~~~a~, ~ão gar~ntiria_ aos a~iicultores 

~eio processual para impe~ir'a :turbaç~o 

o uso e gozo de.suas terras. O 

da pos~e do requerente 
B~rra do Garças ~., MT 

pelos 

""'-J . Rua Amaro Lelte,' 25 - Fone 446~2266 ;, .. ,· ; '•. 
1 ,,i 
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Ind í.os 'da reserva de Pimentel Ba r bo se é pelo presente INTERDITO 

TÓRI~, eis que t~m REÀi', JUSTO e ~TUAL receio de ser molestado, 

os incidentes já ocorridos na área com o apoio da FUNAI. 
' ' ' 

O possuidor que receie ser molestado em sua posse 

poderi, por meio de Interditq Proibit6rio (C,P.C. Arts. 932 e 933 e C. 
c'i'vif Ar t;; 501) ~ pr ovando a posse, a ame aç a de t.u~bação ~u esbulho por 

parte do réu, ou justo. :receio,, r_equerer ao juiz que o segure da ·violên 

~ia i~inente, mediante mand~do0.proibit6rio ao ·~éu, com a cominação de 

pena pecuniária para o caso de.transgressão. Estão nos ítens desta in~ 

eia 1 e' na prova documental. aco~ta'aa fundamentadas as condições que ju.§. 

face 

tificam a concessão do interdito proibitório.· 

.. ...._ .. ·n o REQUERI M ER TO: 

Ante os fatos e razoes expostas,requer: 

u) A expedição de mandado liminar para que sejam 

cessados imediatamente as ameaças de turbação da posse do requerente 

abstendo-se a. ré, por seus tute.'füdos Índios de embargar quaisquer serviços de 

preparo do solo, plantio e ~olheita ·que o requerente necessite fazer 1 

nos limites de sua gleba, garantindo seu cumprimento inclusive com fo~ 

ça policial da Polícia· Federal de Barra do Garças, sob pena de comina- 
, '1 

ção pecuniária de NCZ$ ·2. 0_9~, 00 (dois mil cruzados novos) diários anquejj 
to perdurarem os atos turbativps .. · 

·1 · ,· 
b) Seja a ré intimada a cumprir a ordem judicial 

\ .• ..,..1 1 sob as penas da Lei e citada para contestar a presente açé o , querendo, 

no pr~zo legal e·o seu prosseguimento até final sentença que torne de 

finitivo o mandado liminar. 

e) .A procedência da ação e a condenação da reque 

rida nas custas processuais, h~noi~ri~s advocatícios à base de 20% so 

bre o-valor da causa, bem como perdas e danos a ser calculada em liqu_i 

daçã~.d~ sentença. · 

d) Caso V.Exa. entender necessária audiência de ' 

justific~ção prévia;_requer.,UR~tNtI~ e a intimação,da requerida para·ª 

sistir à mesma', bem 6omo. oitiva·aas testemunhas abaixo arroladas,que 
com~a~e~erão · indepen·d~nte~·~ntE.'; ·a·e · intima.ção •. 

~) ~equer, finalmente, seja julgada procedehte a 

pres~n}~ iç~o,. cbmo·~edida de·,iriteira·.JUSTIÇA. 
- ' ' 1 ·~ • • , ' 

Protestá por todo o gênero de provas em direito· 1 

,. 
Rua Amaro .. Lelte, 25 Fone 446-226ô Barra do Garças - MT 

, .. 
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admitidas e d e ad e logo requer o Lt í.va de testemunhas, juntada de 

doc·u~ent.'os ,· inspeção judicia 1, perícia e depoi'mento pessoa 1 da requeri 

D~-se à preserite o valor de NCZ$.100.000,00 (Cem 

mil cr_uzados novos) . ' 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Cuiabá, 07 de agosto de 1.989. 

' "-..,-' 
Advogado 

OAB/MT 2.147 

ROL DE TESTEMUNHAS: · 

1. EUGftNIO OTTO ARTMANN 

2~ LUIZ CARLOS ZENARO 

3;:·HIL~RIO Rurir WEIRICH 
' 

4: LUIZ DELI WOJHANN 

To~os brasil~iro,,agricultores, .residentes e domiciliados na locali 
' ' 1 ' • ' ., + ' , 1' I 

dade de Serra Dourada,· munib1pio a~··canarana-MT. 
-, 

I .: ···---- --··· -~- 
' ' ·.__. 

. ..... 

' '' 

'., 
' 

1 ! 
1·, 
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OUTORGANTE (S) : 

,. ,, 
OUTORGADO{S): 

,, , 

PODERES: 

-·~.oQ.l 

"' 
ft o j , •. ~~... 1} ••• i •••••• 1 •• i;::,z.1' ' 

1 ••• ,, f ~: •..• ~ I #- . • . ) .• f. ' 
1 --- ···-· .,._(.. :i... • ,, ...Â, : 

,.·. 1 
\.' 

do lar re-1, 

••• 

GERTRUD SCHWANTES, brasileira, viúva, 

sideri.te e domiciliado à SHJN-QL 12, Cojunto 

e as a" l 9 - Lago Norte .- B RA S Í L IA- D F. Fone : 
06, 

( o 6 l ) 
577.4971 ,. p'o r t a d o r a da Carteira de Identidade n9 

.54,3 •. lf75' .-.:·s·SP/DF,.· e CPF. n9 1·6·.2.697,641-49, r eor-e 
sentando o esndl io cie MílP.RERHl' · SCH~1ANTF.S, 

' i 

·o~OFRE RONCATO~ brasileiro, casado, Advogado, jnscritona 

OAB/MT. 2, 147. e OAB/GO 5. 756. A, C I C/MF 132. 581,090.87 com 
) . . ' 

· · ender eço' pr-c r í s s t ona I nesta c fdade , na 'Rua Amaro Leite,25 
· em Barra· do. Garças-MT- · ~"l"Cl'OR'.IO oo ~ ~ 

lll). 1910NEIRAl!S SOCIAIS ~ LOJ •••• 8 ~/'T • llllt1'11N-..." ~- 

~IA Ofl . . ·, R E C O N H E C I M lE N TO 
:,,,• -At..fio 'fl';ICltuf:0 "éi Roconht'iço, por !ió11101har.:;z.: t:ti~ Úl}., ~'iw..·!Mllj!;) - 

~~/"~ (º _,., . ·( ·) ,, , , ·) ,wO"''-./ /t,.t. 
~~ .IQ!l.1,1t0 ~ •0 meus ,,tqUl'I?\· "'~. ,11m .•. \~ u ~ 
~ 'l ~.êS Ti:IJ::;1;,u ~ ,; , . , r: /J'._.\ ;., . L::) ---"'7'"':iC.. <' . ~~ 
•• ' T ~ f!>'J .•.•.•. 'I)) ..) ._... , V~= .r L_(..,)_~-::l:....-----~c>}"'7-=-. 
' "' ,.., • ' ••• 1. ...-, ---- •. ·-·- -~-~-,,..--·~-.--;;:;;.;,-.~ ' "'V, 
.••• . rt, (• •. ,· 'd,' .. ',~-~ .. -~··, ... - .• ~-- ~ .•• ·-~ - ~ . J:,., ' ,,w,.,t .••••• 
~... ''' ; ,,11., r ' ,1:,',,h .inr. ·-- ... ·------ - 

"'-ci .io,.'<I:; lt · ,·; 1 .,,r) 1)., .· . '/ ' l'i -~-----· -· .•. ·- ~r§:,: .. / : --:---·-·-·-· . A ~;t-!l!J F'fRs:!RA C:tF. "<- \'..ll:<;. 

para p~ tro~in~ r judiciál~·;,éxtri:°.i~.~i_c~j_f'19µ,,~:ili;iü~f ~?~i~i y; ~;~t~, em 
qualquer instância ou juízo, s~üs"dfre'itos ·e· ou int~rêsses podendo, 
'para tanto, contestar ações, 'varíar delas, reconvir, intervir como 

• • 1 • 

terceiro, seja' ~omo opoente ou de .qualquer forma interessado, 
proceder retificações junto ao Registro Civil, concedendo-lhe, ainda 
todos ~s 'poderes contidos explícita, ou ímplícítamente, na clãusu)~ ... . . . .. . 

· «Ad ~uditia~,'_ dar ~ receber quitação,' transigir, ''.desistir,. pr~_star 
compromisso de inventariante e fazer· declarações de lei, podendo 
substabelecer., no todo ou em parte todos os. mesmos poderes ora 
outorgados, sem obrigação de prestar contas. 
', . ' 

.! 
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/' 

·. PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL·.· .. ·· 

. '! 1 

,rulzi. .Cf n9i11~- 
0,rator de S'<iHetul• u1 Ex•rclil•" 6:::: 

Ili t, y-,, 
a 'J:.)O,. 

:,' Í00~000;372-3 
• r , . ' ., ~ .. '·,·1 ! \' . , 

•• ,•J, 1 '1 : ;,\ .. ,, 
•1..: \ ''..' / :. 

·' - 
' .. 

'~ ' =- : 1 •• ·- •• 
1 •• (1 

1 ',\ 

('.\• ,:•:; ,_•'• 1,··. ;: ', - 

,•J'.,, '1 ,, ~ 1 

, ' ', i' ... '1.' ~ : ; .' l : • 

V I S T O S 
), ff, ·:r.:· .. ,' 

, 1 .:! \ ') 1 

\ ,· ' ) , : \. •'.I e ., 
Processo em ordem. 

'.) •. ,4 .~.~ •• ;, L '. 

i : :· 1_• b,em_· ·repre- 

sentadas. Concorrem as co~diçÕes da ação e pressupostos 
.J' . •l : <», I· 

processuais. Nada a sanear. 
- : I' : •• '. • ' : ' ': J •• : •• ,\1 

; •• ~ 1 ' • ' i 

A. União F!;ldera:+ ,1,_ ·,.embora 

- - a a ç a o nao 
1 

tenha sido proposta contra ela, 
L ', , ,. •. 1: ~ : 1 • L 

foi citada 

como litisconsorte p~ssiva (fl.' 114~ . 
• : i 

~ l ~ 1 ,' ,· • r /r ' 

· ·: .. ·' Sobre a preliminar suscitada . , .. ,:·· \• :·. 

'"• .. ·~ 
juridica pela ·União· ;·:Federal\ , de impossibilidade 

' • •i ' 

~ '. ; -~ \. • 1 • 

do ~ eà~·~.·~ (J )I~º~/'.:~~··., P:º),.: 7":.1:1.~;~oceden te· 1 já que o interdito 
' 1 ' 

proibi~.ór.i.o._, i, .,?-drnit . .tçlo' .1,no. nosso ordc:namento. Não 

se confiindindo o "rürei to'·\1e a.çâo com o direi to material. 
1: ' / 

.a Autora. pode 
~.,,, 

recorrer" à tutela jurisdicional I ainda 

ao final, ·perca a·:demanda, por ser. a área de 

i_<e•:- 
v ., '_•: 

;·· ,; 
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!1,i ,li:.i1.,i' ,, 
Í I•' ' !, ,' ,: 

' 

1 ' 

.: 

. ,, ;:: i 

' ,· .. · ; 

1 ''/ ' ,., ' ·:.' '·, ' ,', 
'I (, 1 ' / ',' ' , (• ' 1 l, ' ' 'J , ,' ' ' .. i \1, ' , ' • ~ 1 ~ ; ' ! r 

1 
1 ',11 1 ,,, 1( 1 i'o. j 1 ,' J ' ,,/ , I', ' ' ' ' 1' 

1 1 11: v,J,,.1111,,fP1,1li~,1/';. 1·11•, •• ~:,, .~:·,IJ!,· ! ': 1 ' 
: •I'• ,, ,'' ,, 1,. ,' 1' I ' 

1, 'I 

'., ·· .. , 

... , 
/ , l ·• ..• ,:, 

. 
r,, t,·· 

·~ . 
ocupação imemorial indigena, 

' . : 
o que depende de instrução 

para s e r-, 
: . . : "·· ~ ·_, : .,: · l ' \ f • .•• • f provada.} ,, -.-,\:.-.,,,, 

''", "': ,i;:_.' '.:; '.·.·: .. :.: t-, ,: ; ;: 

, Há · .. '. 1T1atéria. ,, .. ' . . rática ... a 
1 ' ~ • ,. 

ser 

provada. Defiro a. prova·. testemunhal .. e pericia. histÓri- 

co-antropolÓgica Última, requeridas, e, para esta 

nomeio o Perito, EUGENIO .GERVÁSIO WENZEL, que Dr. 

deverá ser intimado a apresentar a proposta de honorá- 

rios. Vindo · os honorários, designe-se, imediatamente, 

data de in~talaçã~ da pericia, intimando-se. 

As pa,rtes poderão indicar 

assistentes 
~) 

técnicos e formular quesitos, ro prazo 

de O~~cinco) dias. 

!, • \.1 .• ,, ' , .. •, 
· Ffxo o prazo de 60 (sessenta) 

-dias,· para o· té~mino 'dos ·.trabalhos periciais· •. !·· 

., , .• (.,,1,,1 

para data 

audiência 
,/1,; 1 ' , 1 

e julgamento, qe 

intimando-se·. 

(,• ,J • •• ~' 1 ~ ,). • • • \ ' ' ' • 

·rntimem-se. 

,. •' 1 

~uiabá, 2 de dezembro de 1992 • 

·~I ' , ' : 

,.1,1. 1 : ", • : r ... 

) ;,., 
tuta da 1~ Vara /MT. ( 

···', t'. 

\.... .. \•· 1.:: 

'' ,, 
jJ..J 

,;. 

., 

,,!l.•' :.: .;. •; :1 
w\/ , 

.i ;·,. 1..:·, 
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• (!, ,, MINISTÉRIO DA .JUSTIÇA 
·.:' Fundação Nacional do Índ!o 

EXMA. SRA. DRA. JUI ZA DA l ~i VARA FEDERAL • 

Técnico. 

E~,o@/o~/{JJ. 
J. Acolho a indicação. do.Assistente 

' '"--.,,' 
MA~A DIVINA VITÔR!'A~ 

Jtdza Federal Substituta da' lª vara/MT. 

AC~O DE INTE~DITO PROIBITÓRIO 
PROCESSO NO 00,3372-3 

'.,\ ..... , 

FUNDAÇÃO NACIONAL 09 !NDIO~FUNAI, .Fundação 1 

.Pública, por seu advogado nos autos da medida judicial em epígra 
' ' ~ 

fe que lhe move ESPÓLIO DE NOSERTO SCHWANTES, vem, respeitosamen- 

te a presença de V.Exa, em .. atendimento no r. despacho de fls. 
apresentar quesi~os e nomear assistente técnico. 

Paz a · assistente técnico a Ré FUNAI nomeia 
. ' ' ' 

o Antropólogo ITAGIBA CRISTIANO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO, residen 

te e domiciliado n~sta cidade ~a Av. "a" nQ 26, aptQ. 54, Residen 

cial P~rola, ba~rro Bosque da Safide. 

QUESITOS 

Queiram os senhores peritos responderem: 
'' 

l. 
'' 

St:· .ª região compreendida pela Área Indígena~ 

. ' 
R. Comandante Costa, 1,655 

Bairro Porto 
CEP 78.040 Cutabà - MT, 

. ··• 



MINISTé:RiO OA ..IUSTIÇA 
Fundação Nactonal do Índio 

Pimentel Barbosa é "habitat" tradicional do· Povo Indígena Xavante? 

2, De quando data es~a ocupação? 

3, Se o grupo Xavante utiliza-se de toda área pa 

l .ra sua sobrevivência físico. e cultural, e spec í.a Lment.e na área II sub 
judice"? 

Se a área ~sub judice" i o local onde se opera 

várias nascentes que alimentam vários rios na região, servindo prin 

cipalmente a Aldeia Agua Branca? 

s. Qual o tipo de comprometimento possível pelo 
uso indiscriminado de agrotóxico a esses mananciais? 

6, . Se a·ãrea. "sub judice" se utilizava de agrotó- 

xico na defesa de suas lavouras? . 

7. Se n;o· fosse operada a interdição da área "sub 
' l • • 

'j·udice" quais os danos que poderiam advir a cultura do Grupo Indíge 

na,Xavante e a sua área imemorial? 

. e. Qu.eiram os Srs. Peritos· e sc Laz eoe r em outros 

,pontos que acharem \~portantes. 

Isto posto, REQUER a Ré FUNAI o deferimento de 
seu assistente t~cnico e ques~tos formulados,~prosseguindo o feito. 

Termos em que, 

e. r. ·· m • 

. :·. ·i 

R. Comaudante Costa, 1.655 
· • Bairro Porto 

: CEP 78.0·W Culabã , MT. 
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FUNAI 
Fundaç20 Nacional do Índio 

MINISTçAIO 00 tNTEAIOf-1 
GABINETE DA PAESID~NCli\ 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO "AD JUDICIA 11 

OUTORGANTE: FUNDAÇÃO NAéIONAL DO ÍNDIO,° FUNAI, instituída 

nos termos da Lei nQ 5.371, de 5 de dezembro 

de 1967, com sede e foro em Brasília,DF, no 

SEPS Quadra 702, Edifício Lex, 3Q andar, CEP 

· OUTORGADO: 

70.330, representada por seu Presidente, 

SIDNEY E"ERRlURA POSSOELO, na conformidade das 

disposições contidas nos itens IV e XI do 

artigo 8Q do Estatuto aprovado pelo Decreto~ 

nQ 92.470, de 18 de março de 1986. 

Dr. CÉSAR AUGUSTO LIMA DO NASCIMENTO, 

do do Quadro de Pessoal Permanente da 
~ 

inscrito na O~dern do~· Advogados do Brasil sob 

advoga 

FUNAI, 

PODERES: 

o nQ 51.271/RJ. 

Os da Cláusula ·11ad judicia" de que tratam os 

pa~ágrafos )Q e 59 do artigo 70 da Lei no 

.r;:-------4--2,15,1 de 27.,..~e abri.i de 1963. 
f •fl!Jtio • -- -- .. ....- 
;. ~·..,~··· .. '1\?;w,,- --.. -·· • _.-! ·~ -~ . 

.. ,. ••. ~ •. -... .. . ·. ).l' "1~··· .. . ,, . '~li,•' 

r · ·· g'~jm'•J dei,' 1(!9 /~ · "de 19 si : 

· ~•11~- 
SIDNEY·FERnE1RA·POSSUELO 

\, 

~'J:":,,.,_ ... - ... · .. 
{ !li , •• , •• 11:'-Jf"• 

... 

' . 

. 1 

~PJ /rngrn 
I . 
- '!- SEP Quadra 702 Sul 

Edifício Lei.. 3~ andar 
CEP 70.330 Brasília n.s 

1ft' r 
1 

•• 
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PODER ..JlJDICIÃR Í:O 
.JUST.=-:·C::::.A FEDERAL 

SEC::::~O .JUDibIÃRIA D~ MATO 
.;j_, :5!!: 11 ••• ~ A R A 

GROSSO 

P roe • n º 15 8/ 9 3 

CARTA PRECATóRIA NQ 101,93 
EXP~DIDA NOS AUTOS DA AÇ!O DE INTERDITO PROI- 
8IT6RIO N9 00i3372-3, EM QUE SIO PARTES 
·o. ESPdLIO DE. NORBtRfo SCHWANTES CONTRA A 
UNiliO FEDÊRÃLE FUNAI., PARA OS FINS ABAIXO 
DECLARADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ~OMARCA DE 
ARARAS ESTADO DE S!O PAULO 

DEPRECO a V.Exana INTIMACliO do antropdlogo 
EUG~NIO GERV~SIO WENZEL, com endere,o na Rua Sílvio Luiz Man 
telli, nQ 449, telefone 417243, Araras/SP, nomeado Perito do 
Julzo, para que compare~a perante esse Juízo Federal, para 
~restar o compromisso legali bem corno, para apresentar a pro 
posta de hunoririos, n~ prazó de 05 (cinco> dias, tudo de con 
formidade com a inicialr despacho de fl. 159 e 159 verso, F 
quesitos de ~ls. 161/162, anexos por cdpia. 

Expedida nesta cidade de Cuiabá, Capital do 
Est<:,do ele MatrJ Gn~!,,sor· em H>. de ab r i l de 199:L 

14 
óRIA 

Ju(z~ Federal Substituta 
daiª Vara/MT. 
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MINISTÉRIO OA .JUSTIÇA 
Fundação Nacional do ladro 

EXMA. SRA. DRA. JUIZA DA lª VARA FEDERAL. 

Em ,of)./of1. ;?J3. 
J. Acolho a indicação. do Assistente 

Técnico. 

VITÔHA. 
Juíza Federal substituta da li varajMT • 

AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÕRIO 
PROCESSO NO 00.3372-3 

FUNDAÇÃO NACIONAL 00 !NDIO-FUNAI, Fundação ' 

Pública, por seu advogado nos autos da medida judicial em epígra 

fe que lhe move ESPÕLIO DE NOBERTO SCHWANTES, vem, respeitosamen 

te a presença de V.Exa, em atendimento no r. despacho de fls. , 

apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

Para assistente técnico a Ré FUNAI nomeia 

o Antropólogo ITAGIBA CRISTIANO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO, residen 
te e domiciliado nesta cidade na Av. 11a11 nQ 26, apto. 54, Residen 

cial Pérola, bairro Bosque da Saúde. 

QUESITOS 

~ 
Queiram os senhores peritos responderem: 

1, Se a região compreendida pela Ãrea Indígena~ 

R. Comandante Costa, 1.655 
Bairro Porto 

CEP 78.040 CuJabã - MT. 
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MINISTé.RIO OA .JUSTIÇA 
Fundação Nadonal do Indto 

Pimentel Barbosa é "habitat" tradicional do Povo Indígena Xavante? 

2. De quando data essa ocupação? 

3. Se o grupo Xavante utiliza-se de toda área pa 

ra sua sobrevivência físico e cultural, especialmente na área "sub 
. d. li ~ ,) ~ '\ •..... .;. .r,...._. JU 1.ce ? A,' "~ - · · ~- 

4. Se a área "sub judice" é o local onde se opera 

várias nascentes qne alimentam vários rios na região, servindo prin 
_cipalmente a Aldeia Agua Branca? 

s. Qual o tipo de comprometimento possível pelo 
uso indiscriminado de agrotóxico a esses mananciais? 

6. Se a área "sub judice" se utilizava de agrot6- 
xico na defesa de suas lavouras? 

7. Se nio fosse operada a interdição da área "sub 

judice" quais os danos que poderiam advir a cultura do Grupo Indlg~ 
na Xavante e a sua área imemorial? 

e. Queiram os Srs. Peritos esclarecerem outros 

pontos que acharem importantes. 

Isto posto, REQUER a Ré FUNAI o deferimento de 

seu assistente técnico e quesitos formulados,~prosseguindo o feito. 

Termos em que, -- 
e. r. m. 

l 
' 

,· 

R, Comandante Costa, 1.655 
Bairro Porto 

CEP 78.040 Cutabá - MT, 
!G 
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PODER -•UDICIÁR IO 
.JUIST I .;;::~A FEDER d~D .... 

SEÇ~O JUDICI~RIA DE ~ATO GROSSO 
.. JU r. ZO . DA PR I ME·I-FifA VARA 

X N T I M A Ç ~ O 

Ll mo , Sr· .. 

EUG&NIO GERV&SIO WENZEL 

Rua Sílvio luiz Mantelliy nQ 449 

ARAl~Ml/!:;P 

Pelo presente7 de ordem do MM. Juiz Fede- 

LARAJEIRA~ fica V. Sa. INTIMADO a comparecer, no dia 11 

(onze) de outubro de 1994, na sala de audilncias deste 

Juízo Federal, na Praia Bispo Dom Josiy 17, Centro, Cuia- 

bá-MT, para instala~io da Perícia nos autos da A~io de In- 

terdito Proibitdrlo nQ 00.3372-3, proposta por ESPÓLIO DE 

NORBERTO SCHWANTES contra FUNDACÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

FUNAI e UNI~O FEDERAL. 

Cuiabá, 06 de setembro de 1994. 
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PODER .JUDICIÁRIO 
J U S T I C A F E D E R A ~ 

Se~ão Judiciária do Estado de Hato Grosso 
H! Vara 

MANDADO DE PERxCIA 

Processo nQ 00.0003372-3 <Açio de Inderdito Proibitório) 

Autores: ESPÓLIO DE NORBERTO SCHWANTES E OUTRO 

Rius : FUNDAC~O NACIONAL DO iNDIO (FUNAI> E UNI~O FEDERAL 

O MM. Juiz Federal Substituto da 1~ Vara/MT. 
Doutor ALEXANDRE JORGE FONTES LARANJEIRA, nc 
uso de suas atribuiç;es legais e na forma da 
1 e i r et e ••• 

HANDA «u:~ Sr. EUGÊNIO GERV~SIO WENZEL, .:\nt I" C) 
p Ó 1 ogo, nomeado Perito nos autos acima mencionados. proceder 
PERÍCIA h i st ór- i ca-antropol Óg i c a , no p ra z o de 60 <sessenta> 
dias, com a final idade de comprovar ou nio. serem as terras. 
objeto do litígio. de ocupaçio indígena. Par-a tanto, dever, 
responder aos quesitos formulados, os quais foram apresenta 
dos pelo parte Ré (FUNAI) conforme cópia da peti;io de fls. 
161/162. fazendo parte integrante do presente mandado, tra 
zendo. a este Juízo. todos os dados e esclarecimentos neces 
sirios. A Assistente Ticnica indicada. pelo Riu (FUNAI>. 
NEILA DA SILVA SOARESr ,·,\companhan, a r eal i zaç:ão da Per {e i ,·:\ 
e ofereceri seu parecer no prazo de 10 (dez) dias. após a 
apresentaç:ão do laudo pelo Perito, independente de intimaç:ão 
CCPC, art. 433, parigrafo ~nico). O QUE SE CUMPRA. Dado e 
passado nesta Cidade de Cuiabi, Capital do Estado de Mato 
~~~sso. aos onze d ia:. do. ~ ~1b1ro de hum ~.! ~. no:~=~~:= 
t C>=> e noventa e quat, e> •• E. •--. --·----·,- ·-·······• (C.:\I los 13e.~.f:.r 
ra da Silva), Supervisor d o de P o essamentos C{veis 
dai! Vara/MT. digitei. E eu7------ _ ---------F<Osvaldo 
Kazuyuki Fugiyama>. Diretor de Secreta a da iª Vara/MT. 
conferi e subscrevo. 

~ .JOR~~ANJEIRA 
Juiz Federal Substituto 

da H1 V,,\ra/MT 

1~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Processo nº 00.0003372-3 

V ! S T O S • 

i.:,, ) '! () ' l 

Processo em ordem. 

Partes legitimas e b.em : repre- 

sentadas. Concorrem as condições da ação e pressupostos 

processuais. Nada a sanear. 

A União Federal, 1embora 

a ação não tenha sido proposta contra ela, foi citada 

como litisconsorte passiva (fl. 114). , 
{ 

Sobre a preliminar suscitada 

pela 'União de impossibilidade jurídica Federal, 

proibitório 
, 
e 

do pedido,, ~enho-a por improcedente, já que o interdito 
1• 1 ~ f t 1 f 

Não admitido no nosso ordenamento. 

se con~undindo o direito de ação com o direito material. 
/ 

a Autora pode recorrer à tutela jurisdicional, ainda 

que, ao f'inal, perca a demanda, por ser a área de 

,' I 

....... , 19 .. - _ . 



. , ·~~ 

r-';'i:. i n1:, 

ocupação imemorial indigena, o que depende de instrução 

para ser provada. 

Há matéria fática a ser 

provada. Defiro a prova testemunhal e pericia histÓri- 

c o- an t'r o p o 1 Ó g i e a requeridas, e , para esta Última, 

nomeio o Perito, Dr. EUGENIO GERVÁSIO WENZEL, que 

d~verá ser intimado a apresentar a proposta de honorá- 

rios. Vindo os honorários, designe-se, imediatamente, 

data de instalação da perícia, Ln tid ma n d o= e e , 

As partes poderão indicar 

assistentes técnicos e formular quesitos, n> prazo 

de 05(cinco) dias. 

F-ixo o prazo de 60 (sessenta) 

dias, para o término dos trabalhos periciais. 

ApÓs, designe-se data par.a 1 
J 

audiência de conciliação,. instrução e julgamento, .) 

intimando-se. 

Intimem-se. 

~ 
Cuiabá, 2 de dezembro de 1992. 

J 
• ' 1 • : L ; 

Juiz a 

tuta da l! Vara /MT. 



MINISTÉ:RIO DA JUSTIÇA 
Fundação Nadonal do Índto 

EXMA. SRA. DRA. JUIZA DA 1ª VARA. FEDERAL _ 

l u n te - ~ e, 
Cu i·n b , . Q..!: .. / .o 6 r ~ ···········--· ·----- --- 

Jll • "". • nr1o I' • ª"'ti ::v,o,na vu-i ""'ª 
Julza f edernl da 1·. Vara / UI. 

em eierc!clo pleno 

PROCESSO NQ 00.3372-3 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO fNDIO-FUNAI, Fundação PÚ 
blica, por seu advogado nos autos da ACÃÔ DE INTERDITO PROIBITÕ 
RIO que lhe move ESPOLIO DE NOBERTO SCHWANTES e OUTRO, vem, res - 
peitosamente a presença de V.Exa. em atenção ao r. despacho de 
fls. , REQUERER sejam arbitrados o justo valor dos ho 
norários periciais, vez que, os consignados na proposta do ilus 
tre "expert", excede os praticados em .trabalhos semelhantes. 

Os honorários periciais devem guardar estrei 
tas ligações com a complexidade dos trabalhos. A esse aspecto, a 
tragetória do Povo Indígena Xavante quanto a ocupação de seu ter 
ritório já foi alvo de vários estudos, sendo certo que não deman 

~ 
dará tamanho esforço que justifique honorários nessa monta. 

Termos em que, 

e. r. m. 

--·· -- -·-··· ------------- ----· ... RL. _ 

Cuiabá, 31 de 

R. Comandante Costa, 1,6 
Bairro Porto 

CEP 78.040 Culabã ; MT, 



1 
.;~ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 1a VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

fH I 

J. Para ~ixação de honorários .ao Perito, 
1 ' "'' 

promova a Contadoria a atualização monet~ria,tao va- 

lor proposto pelo Sr. Perito às dlls. 168/172. 
Após, venham-me conclusos. 

Cuiabá, JJ; 03 / g'f 

~~ a_ 
f 

Juiz Federal Substituto.da 1§ Vara 

Processo n.!! 00.3372-3 

Ação INTERDITO PROIBITÓRIO 

Autor ESPÓLIO DE NORBERTO SCHWANTES 

Rés FUNAI e UNIÃO FEDERAL 

n . 
A UNIÃO FEDERAL, pelo Procurador-Chefe da Advocacia- 

Geral da União no Estado de Mato Grosso (ut art. 92, § 32 LC 73/ 

93), abaixo assinado, corrparece diante do Egrégio juízo de Vossa 
~ 

Excelência, nos autos err tela, corro devido respeito e acataren- 

to, face ao r. despacho de fls.168, para dizer que discorda dos 

honorários propostos pelo senhor perito às fls. 169/172 pelas 

rresrras razões sustentadas pela Ré FUNAI, eis que, efetivarrente,a 

alegada corrplexidade da perícia antropológica requerida está de 

há rruito rritigada, pelos in&eros trabalhos e estudos já exis - 

-~ 

_____________ .... --··--·---- .. ·--·---·---·-------·---· .. ·---·-··------· . 

: ! 
\ j 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO fls.02 

tentes sobre o assunto. 

Outrossirr, pede vênia para discordar da norreação do 

Dr. EUGENIO GERVÁSIO WENSEL para funcionar corro peri 

to judicial na presente ação, face ao desnecessário e·elevado 

ônus que representar as despesas de passagens aéreas para o seu 

deslocarrento do seu dorricÍlio err S. Paulo para esta Unidade da 

Federação e ainda para o local da perícia,,quando existerr outros 

profissionais neste Estado que poderiarr realizar tal trabalho 

serr esse elevado custo, .ad i c Lone L, 

Etr face do exposto, a União requer a substituição ' 

do perito norreado por outro dorriciliado neste Estado, ou, assirr 

não entendendo Vossa Excelência, que sejarr arbitrados oê:~onorá-· 

rios periciais err valores ~ais consentâneas corra realidade. 

Nesses tenros 

a. deferirrento. 

Procuradoria da União no Estado de Mato Grosso, err 

Cuiabá, 18 de rrarço de 1.994. 

~ITE 
~,..,ij UNIÃO-MT. 

1 : : 

f)3 _J J 1 -·---------- 
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JUSTICA FEDERAL - NATO GROSSO 
CONTA DE LIQUIDACAO DE SENTENCA 
PROCESSO: ee.eet3372-3 VARA: 091 
AUTOR : ESPOLIO DE NORBERTO SCHWANTES 
REU: FUNAI E UNIAO FEDERAL 

PAG eee2 
93/95/94 

R E S U H O 

PARTE PRINC. CORR. JUROS TOTAL (CRU TOTAL CUFIR> 
----------------------------------------------------------------------------------~--~---------~~--------------- 1 - HONDRARIOS 00 PERITO (FL.172) 6.332.697,90 e,ee 6.332.697,99 28.521,3837 

------------- ------------- 
______ .._ ____ 

SUBTOTAL 6.332.697,90 e,ee 6.332.697,98 28.521,3836 
HON, ADVOCATICIOS e e,eex > e,ee e,eeee ______ ... ,.. .... ~ •....• 
TOTAL 6.332.697,98 29.521,3837 

" I1porta o presente calculo e1 CRS 6.332.697,9t. 
(Seis 1ilh~es, trezentos e trinta e dois 111, seiscentos e noventa e sete cruzeiros reais e noventa centavos) 

'· 
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• 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 11 INSTÃNCIA 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço os presentes autos .con.clusos 
ao MM. Juiz Fedc~I. 4 (Ulüb~, ..• '1._'-.f_/ ~{._t 3_-:. 
-------···--······ ~ ·-· <9sotilJó !Ka-z ,,uft. Cf u9i.,ama 

Diretor da Seçre da 1' Vara/MI 

·.1 

\ ' ) ·\j ,-• . 1 , •• • • • 1. : 

' 

1 Vistos. . 'f 

. . ' l O Perito é, .nos, ,termos: po art. 139 do 

CPC, um auxiliar d~ Juízo, não podendo se eximir( de colaborar 

com o Poder Judici~rio para o descobrimento da ve rdade , art. 

339 do CPC • . 
i A proposta de honorários de fls. 168 

usque 172, atualizada às fls. 188/189, é realmente exorbitante, 

como bem assinala a FUNAI (fl. 178) e a UNIÃO (fls. 185/186), 

eis que a realização da perícia antropológica requerida, conta 
1 • -· ' ' 

desde já, com vários trabalhos e estudos já realizados acerca 

do Povo Indígena XAVANTE, o que dentro da formação profis~io- 

nal do Perito não encerra maior complexidade. 
j 

Ao promover uma perícia, o profissio 

nal, é claro, não pode ter prejuízos, mas também não é razoável 

que queira se enriquecer com o serviço auxi~iar que presta a 

Justiça. 

Assim, fixo os honorários do Perito 

em CR$ 4. 000. 000, 00 (Quat;~i: Mi·l~ões de··'crl1z~iros Reais) , inclu 

indo-se aí eventuais serviços auxiliares que necessitar, despe 

sas com viagens, e, enfim, tudo o que for necessário à consecu 
ção da perícia, sobre o que, a partir desta data incidirá ape 

nas, a correção monetária mensal e q~e serão pagos em duas par- 

celas iguais. 

Deposite a FUNAI a 1ª parcela dos ho~o 

rários, em quinze dias. Vindo, designe-se, imediatamente, data 

para instalação da perícia. 

Intimem-se. 

Cuiabá, l)l.t / OÍ/1994. 

1'IF • 11 REOIÃO 
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PRACA PAGTO; CUIABA/MT 

N.CONTA UG~ 997380682 
COD.UGc GESTAO: 

~:: ,)1.3 ,::),J . .: (· Ci[ R \,! r.,::; J. 0 i~E Nt:: E:: r ... 
B~~co ; 104 
... ·;. 1',! (d ... i: i) t, 1) F 

CGC/CPF~ 20571682049 
CTA. FAV. t 00532245 

lH11 ... on ~ · 7:;!1, ~.!? 

1H .. /f::.1•íF /L .. L., 1..1'.J·· i·' r ···1 '("·,"··· , , (º' 1 t.. .. H,·,~:, .1 1, •. 

·3 ~:~ J} :·.· O Ji.\f.t!, 
FONJE: 

•:'.) :l. ~?0 ('.) O ,:i QJ ('.},;) 

NUM. PROCESSO 
28872.000865/94 

VALOR 

:; :·, ,.:_; l::E P (.:,(;\(1l·1 [N T(• :: ~~..:1 .... ·)UT !~ ,'::'.::, UI::. ~::;P E-3(,;3 COF' F~ ENTES 
SITUACA0n A REL0CIO~AR 

E?1 :: :!. ~.!,.JUL.. 94 AS~ 17: 4(., l·ll:l 

~ a-.,/. ' ~ ~'-/,_ .• 
!lJenloaldc, '12oberto da ocha 

~\ Adm. Reg, da FUNAI/AOR/CBA 
PP N'. 415 de 20/04/94, 

. )Jll_._ 
IJTa-:-·f tf.{f. 

Chefe. SCF/AORJCGB 
PP n' 454 de 03104/92 
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J'""'--~ •.. ,~ ... • "'\o~,."', f ./J () r ~· ê fJ · 
f <)•-- ...• ,, I , u,1.-n t)c:: ,. 

,. '1···1 . 
' •• fY • 1: 1 f . • 

~ - •·,, •••.•••.•. •ir •••. 

' . ....., ...•.....•.• 

,, 
" s 

B:ua· Pimenta. Bueno, 441 
Bairro Dom Aquino 

CSP 78.015-501 • Culab6. MT 
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e a r t ó r i o d o 1.0 o f í e i ,.. . : . ·t: 
_marca de Barra d~ Garças - Mato Gr s' ' ' ·, J 

Livro N.° 2 • REGISTRO GERAL , fü; •.. : '. . 
1Voldo11 'llarlõo ~l[f:~· ·Cost11 ()ocr1r,1Jli.lii 
Of'ICIIIL VITAtlCIO ~flÇIAL SUl!STLTUfJvF 
--- BJTR/CrJL,I rtcn» . '~,"' 

m 11.832 1 ["ii.832 J Comarca de Barra ·do Garças •• Mt. · · ·" srsnso 

!MÚVEL : - Un lote de terras situado neste ~clpio e Canarca de Barra do Garças 1 
(MI'), do Projeto ºSERRA IXXJRl\Dl\" designado por I.ot.e: diácara n9 30, can a ãrea de 
70,00 hectzrrec , caractrer'Lzedc pc.las seguintes divisas e ccnfrcntações: Do marco - _ 
1-2 an rumos diversos, na distância de 730 metros, limitando cana EP.-l5S, e Lotes 
Rurais 29 e J.O; De maroo 2-3 ao n'!"'n de :l2900'SE na distância de 1.080 metros, li 
mí.tando can Linha S8Ca e wt.e rurat 31; Do marco 3-4 ao rumo ãe 66930'N"w na distân 

1 
1 

eia de 450 rnctrcs, limi tardo can Linha Seca e P.eserva Técnica II!; L'O marco 4.-5 ao 
rumo de Ol900'SW numa distância de 420 motaos , limitando cem Ldriha Seca e P.eservr1-, 
'l'écnjca III; to marco 5-6 ao rumo de 73930'SW rruma distância de 150 metros, limi - 
tando can ~ Sec,:1_ e Ps:>serva ~iç..a III; Do marco 6-7 ao nuro de 47900':NW numa-, 
distância aê 180 metros, G::..i t·.:,;~<lc c.~.:r·~ r. i 11i 1ó ~P<:'"' ~ Reserva Técnica III; D:> marco- · 
7-1 ao rumo de 22900'NW numa distância qe i .. 100 metros limi.tarrlo can r..u:u,a Seca e 
Lote Chácara 29. Matrícula anterior n9 2.905 de ardem, do livro n9 02.PRCFRIBl'J\RJ.l\ 

' COL(NI?,AÇÃO E crnsutroRIA J\GPÃRIJ\-mu'IGRO s/c L'IDA., Socierlade civil por quotas de 
Responsabilidélde Limitroa can seus ates constitutivos devidamente axquivados sob 

n9 59, às fls. 79, ão livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Cancl!. 
ca de Darra do Garças-Mt., e/escritório à Rla Ind~,-- 

42 488 759/00Ul-05, registrada 5?b{n~ 49, no lNCRA e o ~~~ d.; Colurizuç5o Pcl_E 

ticular. Barra do Garças, 11 de áfu:-11 de 1.980.Ell~_LX_ escrevente, dati- 

lografei.Eu Qficial subscre.,0.-7:7/\" , - ----- 
~I R.01- 11.832 -Prot. 20.250 -às fls. 299 : .•. Por es#ítnra\.PÚblica de crmpra e 
~ J venda, lavrada nas Notas deste cartório, no livro n9 123, às fls. 7V89, em data 

de 29 de dezerobro de 1.979, a prc.prietária acima citada e qua1.ifiç~_2.,· vendeu pele 
valor de Cr$ 2.548.000,00(dois milhões, quinhentos e quarenta e cí.to mil cruzeiros 
a totalidade do imóvel ci:>jeto desta matrícula, juntamente cem outros :iroóveis,sendo 
a avaliação deste imóvel Cr$ 70.000,00 (setenta núl cruzeircs) ào sr, NORBF.Jm:> 

SCHW7\NTES canerciante, casado can GERTIUD SOIWJ\NTES do lar, brasileiros, residenb 
' . ~ d d ~ daniciliados na Fazen:la Sérra Darrada·neste M..uúcipic e Canarca e Barra o Gar- 

ças(MI'), portadores das c&:lul.as de Identidade R:;/N9s 332.879-SSP(FS) e 543.475-SSP . \ . 
(DF), e inscritos no O'F sob r(}' 066.216.430/04 e 162 697 641/49, respectivamente. 

1. 
1 
i 
1 
1 
1 
1 
1 

' .. : 
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AIIITRlc,rL.{ -i 
N9ll.~ 

G rtcns J 
11.832 rnns» 

Foi apresent:ado no ato da escritura cs so:JujnteA conhecimentos de Impostos pagos e 
Certidões: Glia n9 2296/79, no valor de Cr$ 25.690,00(vinte e cinco mil, seiscen - 
tcs e noventa crozeiros), expedida pela EKatoria Esú:rlual desta cidade, devidamen 
te autenticuda an data de 28.12.79, pror digo provarrlo o pagamento do Imposto de 
transnissão de l?Ens Irréveis; Rec::ibo Certificado de cadastro do INCRA, N9 
901 024 032 638/6, ãrea total:70,0 has.- méxlulo:120,0; r& de nódulos: 0,58 e FMI? 

25,0 referente ao exercício del.978; Certificado e ~ção do IAPAS n9 102143,sé 
- ' ~ rie D; Certidao Negativa do IBDF N9 721/79/BG/IJDvll', e 

.. cais. Barra .•. <lo Garias, 11 de abril de 1. 98~.Eu escrevente, clatilc- 
grafei.Ell ~-===f' Oficial subscrevo. ------- 

CERTIDÃO NEGA TIVA DE ONUS 
•".,1:f, .. , r,,,ni·1:····l l .. ''4 ; ... , ''" ,..,," ;, 1~'')J-~32 \....'. 1:.. • l. . \ • •' ,, • ' • , • ' ., ••.•••..• , •• 

\". ,l,,i,-, . ·;~, r' ) A·~~ '2. .. . .. . , · ,; 1\•/st!I 

{ll\
11,·••\''1: \ l ' • I' 1 • '' ,•, ' [. ,,"' '' ,\., •. ' '•'"1'' de • ' ' • • • ' • ' •••• <• '' '., 

onus rc::ii'', l 
1,. 

; • ·, <· ::,,·~nd.1:1;ii·1 tu .. ~---··--······--····--' 

-scruv ,11;1' :'. . ! , · •. J2L Do que dou Lê.' 
ÜUl'l'.l <.L.> (.j(J.i'ÇU3, __ _).~./. •• ~d)& _/ 10].L 
--··-····-·· ........•............•.... ~\_. O F 1 C 1 ·;,'~-, 

) 

f .: 
' J' ' ' 

,,, 

' / 

1 ~ 

' 
' 

'\ r---------------------"T"""'• rosrtsu.t "'·' 1'101.1 s» ------------==-=---------~ 
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V.Ji;.. LÚ~lH Vlí:Ik;1, Ea.:.ri vã t1Aci hoclf 

oest6 Ueleaacie Pun!=iw~l de Canere - - 
ne-Ml, ne f~rmE dele~, et~ •••••••• 

,- í. --; •. x: ~ !;_ ~ .:., !:. .!:. !;.. 

~ i:.. ii T I F l ~ ,., que. r evendn ti ~1 vro destinado B regis 
tro de cccrrêncies desta Delegacié, no vetao e enverso de sua folhst 
24, encontrou e de seguinte teor: CLi'\ TlOZü 01:.. oi::a.tRP.ÊNClH NIJ 096/87.' 
Aesunto: GurJfLI TO ENTkE. BfiAl~CUti 1:. ÍNulll::>, às 16: 45 hores da dia 09.- , 
12.87, c~nporec~u a este Delegacia, o sr. HILARlLJ nUDI WEIRICH, bra- 
sileiro, natural de Três Paesos/tib, caeédo, agricultor e pscuer1eta1 

com 38 anos de id&de, reeidente ne Vile Serra Doul'ede1 rieste mun!c1- 
p1o, canunicando-nce que a cerca de uns oito (08) dias, exatamente' 
no dia lU deste mêe, indJos Xavantee de aldeia AGU.A J3Rl~I{CA, , lo- , 
cal1zada proximo e Serra üoured2, inv0direm B oeea do b;c •. _ ROSA, t~ 
' 1 ' 1 ' bem al residente, e epos imob lize-lo apontando pera D l"leemr.i duae • 

carabinas, furtarem-lhe multes cabeças de galinhas, Que, cerca de 
três (OJ) dias depoie, novamente voltaram e de faca em punho, imob! 
li~arnm e 5ríl ELA. "1AHIA 6CHU~IDT, esposa do Sr. EGlU:CU St.:HIMIOT e ' 
levaram sacaria vazie de dentro da gsragem. Voltaram depois na ceea' 
de OHOZIMBü fHANCI~C~O, de onde furtarem também ~alináceaa, sendo 
que seguidamente têm furtado quaae que da população em geral, sempre 
diae!nulando, dizendo que vão apanhar mangas. É o que lhe cumpre ce.!:_ 

, , r 
tificar. a referido e vardadE. De Fe. 

Dada a passada nesta cidade de Canarsna-MT, no 
cartório da Delegacia MuniclpE!l de Pul!cia, aos nove dias do mÊs de' 
dezembro de um mil novecentos oitente e eete. (09.!2.87)t 

' 

.. -. ~. . 
,LJ\.. ..•• - r.• .•. c...~ 1,.,.,..... -- CL •. ;~c-., 



EXCELENTISSIMO SENHOR 

ROMERO JUCÂ FILHO 

DD. PRESIDENTE DA FUNAI 

Nós moradores da Vila de Serra Dourada 

Munlcipio de Canarana, vimos mui respeitosamente a presen 
. ---- ... - --··- - -·- --- --·· -----·--------~-- ----- ··--------------- ----------------t--------- 

--- ,- - - ça_ d_::_ v. __ E:C=-~-~:. para so~i_<:=_~~ª1:_p_rovidências enérgicas jun ··---· _ 

a comunidade Indígena Xavante situada ~a :A~de.;L·~:!·_-~:Pimen:tel _ . 
- -··· ------- . • • --· -- - __ •• ' - ··- - - - - -· - - • -·- - - - • :--·-::.--·" ": :- -. --- 7""':"":..::-:-:"'!:".::'::"-·,.: •• ";.::-===--=--· .:-:..7-=-::::-·--: ':'. ... . - - 

Barbosa que, constantemente, armados com armas . ae·· f·~go ·.in i 
-----··--. ·--- -~-----· -~-- -·- •• - - •• ··---·----- -·----- - - ---------------- ........__ •• 1 

vadem nossas·residências saqueando-as e criando clima de ---------- -- -- ..•...•.. - --· . --- ·- -·- --- ---·-- .•. --·------ ---· ------- _._ ----- -- --·--- ------- - 
pânico entre as famílias que constituem a nossa Vila. 

Ta_l solici t_c:t9ão, __ :' fazemos a fim de 

evitar iminente conflito entre os moradores da Vila e a 

comunidade Indígena acima mencionada, trazendo graves con --- --------- ---- ·-------- ----------.---------- --- 
sequências para todos •. ------------ ·----------------- - - --··-- ·- ---- -- . -- -- 

------------ -- ... --- ----· ·--- - ----- - ·-·- - 

--------------· ------·-·--- ·-------·- --------·-··. -·-·------------------------------ 
Serra Dourada, 10 de dezembro de 1.988. 

30 
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FUNAJ 

f•;nd;;;~o Nac:lc;.,:..: .;~.~ f:,JIG 
Ml:-IISfERIO DO INiErllOO 

:! 
,~! 

PORTARIA DO SUPERINTENDENTE 

PS NO 658/88 

. • r~ ~:., setembro de 1988 i ;. 
~-:::. ~ 

í 
I 

O SUPERINTENDBN~E EXECUTIVO da 

das atribuições que lhe confere i.l PP. no 36.joí«::7, · de· 06 dê'.'no 
vembro de 196 7, a PP. n·~ 3 77 3 / 87, de 18 de novembr'c de 1987, e 
Art. 36 do Regimento tnterno pub Li cê.do no üiéÍrio Oficial ·· ,., da 
União em 06 de abril 1e 1987, combinado com o Art. · 19 1 do' '' p~ 
ereto no 9?..470, de 18 de .mar ço de 1985. ,n·:- 

• 

1. 

2 • 
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~ 
:FUNAI 

Fundação Nacional do {núlo 
rAINISTERIO 00 INTEP.10!~ 

3. 

' ·,.1 •• {: 
: ··:· r;? 

Considerando que a execução· de· ", =,,ati\tidades·::, · '· 
. agrícolas na mencionada área· ·depende de· e!_· 
tudo do impacto ambiental·sobre}osi .. ~cõrre . - 
gos Areia e Agua Limpa, cujas·ãguas1 .·:' são· 
utilizadas no abastecimento da Aldeia Agua· 
Branca e outras, localizadas na_.~rea :·Indí · 
gena Pimentel Barbosa e que sem· este '.·estu·· 
do é impossível assegurar-se da garantia, 

:dos 

4. 

y do bem e~ta; e da proteção a saúde 

f/ indios que lá habitam, ,. :··:-.·· ·r ... ·;:/}·1 > ·: .. ,,:i:;;l,:_ 
Considerando a necessidade de.' assegura,..,Í-;:na ·\'.: }f·"ti}~'.~ 

'. ,f-" · ~' ~ l, • .- •••• !•·~1j"" .• ,,. . . ;,:,:_.. '; ':: /.~ •. :· 
ra a Are a Indiyt:na P1.ment01 ·Barbosa,,,,. espe · ,, .. , :,;:':'. 

cificamente, Aldeia Areia Branca/.'condiçõe;· : . :.'J~: 
de ·proteção a saúde do s indios · que ··: la ·· habi~'-" · :'.· i-:i}~{ 

tam, • . . '" ": ~:· FJ\>, ':r'1Ir 
Considerando finalmente contido· no preces-<· "-·::. ;.' (~· 

' • • . • '·, 'a"'•:. i.: 
so FUNAI/2~. SUER/1700/88, cujo teor garan ' ·.· · 

........ 
1: . ,, - 

.te a inexistência de moradores na área de s ·· .· ·-·:;. --- - '. 

crita nesta Portaria, -----------~·- .. ---- 

RESOLVE: 
.... _ ., 

para efeito de garantia do'bem" 

es~e da proteção a s ande dos indios · a 
f. 

área de terras localizaãas no Município·, 

.. ·:., .· ., ..... 

de Canarana Estado de Mato GrOS%O, assim· 

delimitada: 

NORTE: 

Partindo do ~un~o "01" de Coordenadas Geo 
. - 

graficas Aproximadas 13Q 40' 3B"S e1.s21J·'oo• 
33" W~r., e í, t.uado a m;::.rgen1 J.irei tél da ·: BR · 

• •• •1 

'\ ..... 
•,' 
,'•,, 

•• VI y;;./.· 
~ ~:.Y.tt~ 
' !.';.' ~ : ! 
:.:, ;f 

}t~~ 
.f ·~·;;; 

:--:~.)i 
-::~ ~' 
; ' ~i:J ~ ., =~\ 
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1 

~·: 
'.,, 

158, sentido Serra Dourada/Matinha,-·· prpximo .. ·· -, a .. 
mais alta Cabeceira ·ao Braço esquerdo ;:·._córrego··., 
Areia; dai segue pela BR-158, sentido ·, Serra 
Dourada/Matinha com Azimute aproximado de. ·78Q 

44' 2~~ e distância aproximada de 2.571,00·mts_ 
até o ponto "02" (coincidente com o M-07 da 

AIN PIMENTEL BARBOSA) de Coordenadas Geográfi-. 
cas aproximadas 130 4~' 22" Se 519 _59~ 09"Wgr 

-.t'·, 
' . : :~·. ' 

•',.i 

', ' ' 

· : • t:f :·;~(: t,+· > , ,, Af' 
Do ponto antes descri to segue por· uma .. {/- linha_ · .. ,.::···· 
reta que corta as Cabeceiras do ·cór!~,~~··.·- ~~;~ia:./\···,,:,/{ 
e as proximidades das Cabeceiras do '. _>..cór~ego_ .,-1> ·,._,.;:{-' 
Agua Limpa, co~· Azimute aproximado de ·2120 ---26'_ ..... ). ··.)\:. 

• .~ ' . . J~,.- •• l 

0811 e distância aproximada de 11.:12.~, 00 : .::,tf:mts ·.: .. " ·:'.:r 

LESTE: 

até o ponto "03" (coincidente com o .M-0~ :,\,;, .. da 
AIN PIMENTEL BARBOSA) de Coordenadas Geografi 

cas aproximadas 13Q 45' 27" Se 520 02'29"Wgr., 
situado a margem da Rodovia BR-158. 

~~· . .' -, -~ ';.1tfr i' 
' 

' 

SUL/OESTE: 

Do ponto antes descrito segue pela ;·mai:,gem: d.i 
reita da Rodovia BR-158, sentido Xavantina/.Ma 

!· 
,. 
,, 

tinha com distância aproximada 9,980,00 mts 
ati o ponto "01" inicial da presente .descriç;o. · 

A AREA descrita acima possu& 1.350,QO ha apr~ 
ximadamente e perirnetro de 23.674,00 rnts .apr2 
ximadamente. 

: 
; . Determinar que para·efeito de cont~o+e, e 

vigilância, a área em_questão ficará eu 
bo rd í.nada a Administra-ção de Barra do Ga!. 
cas. e- Proibir o e~erc.ício de qualque~ atiy~dade·/. 
na área que possa p.reiudicar o bem estar/ j ,, 

'0•t:·4f~t 

' '·_, _,_.:J 
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• •• 1-_ 

,'.':. 

e a saúde da 
até que 

' ,, :· 
• ••• • J ,J. 

população da Aldeia:·Agua()Bran\".;;::::-~f~- ... ~, - .. ;, ~ ... , .. 
sejam realizados~ os·,,.,e's'tudôs}r·re·· ·.-._:- .:?t ca, 

ferentes ao impacto ambiental -da:-·.:· utiliza .,_ 
CdO da área par.a. fins 
o uso de agrotóxicos, 

Areia e Agua Li~pa • 

de ayricultura com 
sobre os córregQs 

,; :. 

~ ' •••• ~· ~.: ·, 1' ' 

-·.! 

MOREIRA /4. .· __ ,"' _-,., .. _. ·-.;. 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

,:· , •.. 

CONCLUSÃO 
Aos_~_d{l~ <lo mas. de_.~ 

de • __ J~ &li , J.aço e~tes autos conel.isos ao 

~L~, 
Processo nº 26.399/89-V. 

Vistos, etc. 

Em face dos depoimentos das testemunhas, ouvi 

das initio littis, que não fora~ acqrdes em ponto fundamen 

tal do processo, qual seja o da existência de conflito em 

~rea anteriormente pertencente ao Esp~lio-Autor, e hoje in 

tegrante da Reserva lndfgena ,Pimentel Barbosa, embora dei - 

xem antever que h~ receio de colonos de trabalharem na ~rea 

remanescente, segundo uma delas situada em ponto distante/ 

dos limites desta com aquela, não vejo como conceder a medi 

da I iminar sem uma perfcia t;cnica no locaJ. 

E como di lig;n6i~ dessa ordem, por dispendio- 

sa e diffci 1, n;o ~ ~onveniente realizar-se nesta fase nao , . 

me resta outro caminho sen~o o de negar o pedido cautelar, 

pretendido pelos Autores. . . 
Dessarte, hei por bem indeferir o mandado ·li- 

minar nos termos do pedido fnsito na letra "a" do requeri - 

mento final da exordial de fls. 02 usq~ 07. 
Por conveniente, ordeno se renove a citaç~o 

t 
da Fundaç;o Nacional do Índio - FUNAI e da UNIÃO FEDERAL~ 

tudo por mandado. 

Intimem-se. 

Cuiab~, 28 de novembro de 1989. 

~~ 
MÁRIO FIGUEIREDO FERREIRA MENDES 

Juiz Federal-!ª Vara. 

107.040 
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FUNAI 
Ft111d,1~ao NaríDn,11 do fr.dio 
MINISTEAIO DO INTERIOR 

INSTRUMENTO DE ·PROCURACÃO PAD JUDICIAu 

OUTORGANTE: FUNDACao NACIONAL DO ÍNDIO. FUNAI. instituída nc1,s 

termos da Lei nQ 5.371. de 5 de dezembro de 1967. 

com sede e ~oro em Brasília. OF. no SEPS Quadra 

702,. Edi~ício Lex. 3g andar,. CEP 

representada por seu Presidente,. Dr. I~IS PEDRO DE 

OLIVEIRA,. na con~urmidade das disposi~ies contidas 

nos itens IV e XI do artigo BQ do Est~tuto aprovado 

pelo Dec~eto n2 92.470,. de 18 de mar~o de 1906. 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

OUTORGADO: Dr. MANOEL HÉLIO ALVES DE PAULA. advogado 

do Quadro de Pessoal Permanente da FUNAI,. inscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil sob o . nQ 

3513-13/HT. 

~.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x~x.x.x 

PODERES: Os da Cláusula "ad judicia" de que tratam os 

parâgra~os 32 e 59 do artigo 70 da Lei nQ 4-215. de 

27 de abril de 1963. 

89 

IRIS 
Presidente 

1QV.1989 ~erdad11 
~l:P Quadra 702 Sul 
Fdifido l.ex, J!' andar 

CEP 70.J·rn Brasília D.F . 
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MINISTll!!:RIO POBLICO FIEPERAL 

PROCURADORIA DA REI1ÚBLICA EM MATO GROSSO 

EXKO. SR. DR. JUIZ FEDEIIAL DA 1~ YAllA . 
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Junte - se. 

e u i ~1 h ., , .a?..:C / .... ÇJ J_ f 9 ,o 
-············-~ 

Juiz Federal 

A DIIIIÃO FEDERAL, nos autos da AÇÃO DE 

IllillTERDITO PROIBITÓRIO processo n2 26.399/89-V, que tra- 

mita nessa Vara, proposta pelo ESPÓLIO DE IIIORBERTO 

SCBVAWTES, vem, perante V. Exa., oferecer 

Y ESTA i ÃO, pelos motivos de fato e 

adiante expostos: 

a sua e o Ili- 
de direito 

i( 
PRELil!IIDIIIA.RH.EmlTE 

Padece, por completo, de amparo legal, 

a pretensão da parte Autora, visto que descabe ta\ plei 

to ante a impossibilidade normativa contida na hipótese 

descritiva do art. 19, § 22, da Lei 

do Índio), que expressamente veda 
6.001/73 (Estatut:..,k.9. ~ 

a sua utilização e~. 

1 i: 
! 1 
! : ',• 
! : 

----· -----·--- ... , .•..• .-..,-~ •...•. -,. 
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- - -~~ 
' 

lides que tenham por objeto e fundamento disputas posses· .. 

s6tiéa_ em áreas indígenas, pelo q ue, desde já, re- 

quer a V. Exa., o indeferimento da exordial, com a ex 

tinção do presente feito, tudo com fulcro nos arta. 295, 

inciso V e 267, incisoss I, IV e VI, do C6digo de Pro 

cesso Civil. 

''l. 

No mérito, afirma a parte Autora, ser 

possuidora da referida área rural de 1.065,74 ha, des 

membrada de uma área maior de 17.873,095 ha, adquirida 

da Empresa Colonizadora e Consultoria Agrária - CONAGRO 

S.C. Ltda., no ano de 1980, conforme matriculas 11.803 

a 1 1 • 8 2 O , 1 1 • 8 2 7 a 1 1 , 8 3 2 , 1 , 6 6 9 a 1 • 6 8 1 e 1 • 7 4 9 a ·!! 1 • 7 5 1 , 

localizada no Município de CABA.ltAIIA, neste Estado, situa 

da na localidade de "Serra Douradau e constituída de 30 

(trinta) pequenos lotes - chácaras, na forma 

em a peça inicial, 

descrita 

I 
Como está claro nos autos, a área, do 

Autor foi parcelada em pequenos lotes-chácaras de 25 a 

85 ha, para venda a pequenos agricultores da região. 

,, 
•, I .. , 

1 
l,1 
' i 

1. •. 

Por outro lado, a presente AÇÃO DE 

IBTERDITO PROIBITÓRIO foi proposta em virtude da edição 

da Portaria n2 658/88, do Sr. Superintendente da PURAI_, 

pela qual foi a área do Autor interditada para efeito 

de garantia do bem estar e da proteção à saúde dos ín 

dios, proibindo o exercício de atividades danosas à saú 

i Ide dos silviculas que habitam a ALDEIA ÁGUA LIKPA, e: 

face da execução de projetos agrícolas no 

justo receio de que o uso de agrotóxicos. 

os córregos AREIA e ÁGUA LIMPA, os quais 

cionada aldeia indígena.~ 

local e pelo 
l 

iria afetar 

servem à men- 

,. ,' 
'· d 

/. !: 
111> ~---l: _,___---~ - =~ ·------- 
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·] 

j f .• '·.. . " .. ,, ; ,. ,,,,, ~?U 
.t,·1 ••. , ,., ~:,?~ 

-fl ..-.o;J;;.. __ .~ 

A atitude adotada pela FURAI, median- 

te a Portaria nQ 658/88, não constitui medida restriti- 

va ao uso da propriedade do Autor, mas, 
\ 

tão somente, em 

expediente de caráter preventivo, visando a adoção de 

estudos preliminares sôbre os efeitos da utilização de 

agrotóxicos na agricultura sobre o meio amb í ent e , especial 

mente, com relação aos córregos AREIA E ÁGUA LIMPA. 

Realizados os estudos e acaso ficasse 

comprovada a não repercussão no meio ambiente, os efei- 

tos da Portaria, estariam, naturalmente, prejudicados, 

sem qualquer prejuízo para o Autor, de vez que essa era 

uma obrigação decorrente da própria execução dos proje 

tos agrícolas e da qual se deveria ;ter desincumbido a 

parte Requerente, independentemente de qualquer medida 

proposta pela FURAI. 

A defesa dos interesses das comtinida- 

des indígenas. extrapola os limites das reservas, exat~ 

mente, quando os atos praticados fora dela. fazem desabar 

sobre .. às mesmás .- os· seus efeitos como haveria de aconte- 

e e r no e as o p r e s e n t e , s e, por ventura, a FUIIAI ~ não hou- 

(( 
vesse agido a tempo de evitar a ocorrência de danos ir 

reparáveis. 

Co~o visto, não houve, por parte da 

FUIIAI, JJ. in.t!erpél'sição de obs t ãcn Lo sa.o_âutor-; pana usar a sua pr~ 

priedade, importando a medida adotada, apenas, na cria 

ção de condições para a realização de estudos pre\imin~ 

res referentes ao impacto sôbre o meio ambiente da uti- 

l lização da ã r e a.j p a r a fins de agricultura,,com o uso de 

agr~t6xicos, o que deveria ter antecedido à implantação~ 

~/ : i 
- ----~- .. -----------~--·---- ----------. ---;--- ---- - .,_ 
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de projetos agricolas, até porque, aos índios, deve ser 

Jgarantida, qualidade minima de vida, dentro das condi 

ções que lhes permitam o desenvolvimento da caça, da 

{

pesca e do usufruto dos demais recursos 

riscos para suas vidas e para a saúde. 

naturais, sem 

Daí, há que se concluir que é de todo 

incabivel o presente p e dí d o , face a norma expecifica con 

tida no art. 19, § 2Q, da Lei n2 6.001/73, anteriormen 

te citado. 

Face ao exposto, requer a UWIÃO FEDE- 

RAL seja julgada improcedente esta AÇÃO DE IBTERDITO 

PROIBITÓRIO, condenando-se a parte Autora no pagamento 

das custas processuais, honorários advocaticios e demais 

cominações legais. 

Protesta e requer por todos os meios de 

prova em direito admitidos, especialmente, a produção 

' (' 

de prova pericial, histórico-antropológica, documental, 

depoimento pessoal da representante legal do Autor, pe 

na de confesso e, se necessário for, a oitiva de teste 

munhas. 

P. deferimento. 

Cuiabá, 19 de fevereiro de 1990 

b ,,~ / . 
1110.AC E, 

Procurador da 
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fundaçãi Nai:lotial dô · lndlo 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 19 VARA - SEÇÃO JU 

DICIÃRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

., 
·.//~ ., 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO .!NDIO-FUNAI; enti 

dade pública instituída na conformidade da lei 5371 de 05 de d~ 

zembro de 1967, com seus Estatutos aprovados pelo Decreto no 68. 

377 de 10.03.71, devidamente registrados ·sob no 421t Livro A-4 ' 

fls. 99 a 105 no Cartório do lQ Ofício do Distrito Federal, com 

as alterações constantes do Decreto-Lei 423/69, e dos Decretos ' 

84.638/80, 89.420/84 e 92.470 de 1986, com sede e foro em Brasj 

lia-DF, no setor de Edifícios Públicos, Quadra no 702 - Sul, Edi 

fícos Lex - 30 andar, por seu procurador ao fim assinado (doe. - 

01), nos autos da A9ão de Interdito Proibitório que lhe move o 

ESPÕLIO DE NORBERTO SCHWANTES, vem,· respeitosamente, perante Vo~ 
sa Excelência, apresentar CONTESTAÇÃO, nos termos que se seguem: 

' 
I) Alega, em síntese, a par1te autora que:· 

a) é po s au.í.doz a-de uma gleba de : terras 

de 1065 ha, situada na localidade. de Serra Dourada, Município de 
Canarana-MT, desmembrada em pequenos lotes-chácaras, para venda 

a pequenos agricultores da região. 

Trav. São Joaquim, 1047 
Bairro Porto 

CEP 78.040 Culabá - MT 

~3 -~ ·-- ----- 



,-,::;;;- Federei - MT. I, 
~;~,~!l-11__ 

Fundação Nacional do lndlo 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 

fls. ,02 

b) Os agricultores adquirentes dos lotes 

não puderam efetuar a derrubada do cerrado para plantio, porque 

foram impedidos pelos índios Xavante da Aldeia Agua Branca, sob 

a alegação de que os colonosenvenenariamas águas utilizadas pe 

la referida aldeia, com a utilização de agrotóxicos nas lavou - 

ras. 

c) A FUNAI através da Portaria no 658/8~ 

interditou a área de terras do requerente, abrangendo, inclusi 

ve-, o povoado de Serra Dourada, "para efeito de garantia do bem 

estar e da proteção à saúde dos índios". 
lt i 

d) Os agricultores temem por si e seus ' 

equipamentos agrícolas, possíveis agressões por parte dos índios, 

se forem trabalhar suas terras para o plantio. 

•II '"·r 
II) Deve, entretanto, ser rejeitada~ pre 

tensão do requerente, nos termos em que 

está formulada. 

'1 í 

Como se pode observar pelo ·anexo docume~ 

to nQ 02, a interdição a que se refere a Portaria nõ 658/88--fls. 

58, não alcançou a povoação de Serra Dourada como afirma o regue 

rente, mas apenas, a área onde vinha sendo praticada o uso indis 

\ 

c!iminado de agrotóxicos, com sérios tjacos à vid~---ºª--P.PE.~~-~?.~~- 
1:. de uma comunidade indígena. 

. · I 
1 

Em realidade, como faz referência a pró 

pria peça inicial às fls. 04 dos autos, e pelo teor daquela Por 

taria, percebe-se que, tal interdição, teve que ocorrerf 
i 

"Para efeito de garantia do bem estar e 
da proteção à saúde dos índios", proibin 
do "o exercício de qualquer atividade na 
área que possa prejudicar o bem estar ·e 
a saúde da população da aldeia Agua Bran 
ca, até que sejam realizados os estudos 
referentes ao impacto ambiental da utili 
zação da área para fins de agricultura' 
com o uso de agrotóxicos, sobre os córre 
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gos Areia e Agua Limpa". 

r 
Observe-se, pelo documento nQ 02, que a 

gleba 11sub judice11 encontra-se à pouca distãncia da aldeia Agua 
~ Branca. A águá que abastece essa a Lde La , tem origem nas nas 

/ centes dos córregos Areia, Agua Boa e Agua Limpa, no interior 

daquela gleba, que faz divisa com a área indígena Pimentel Bar 

bosa. 

o depoimento da testemunha Alfredo Flo 

riano Tonetto às fls. 109-V dos autos, confirma que: 

"( ••• ) todos os córregos que nascem no 

l interior das terras pertencentes ao Es 
pólio Requerente ou que o atravessam , 
fluem para o interior da reserva indíge 
na". - 

anexo, 

Limpa, 

Também o ofício nQ 215/FEMA ~ doe. 03 ' 
l ,\ 

esclarece que ,; as cabeceiras dos córregos Areia e ,,,.: Água 
afluem para o interior da referida reserva". 

( ( '\ 

Assim, é que os índios Xavante da aldeia 
Agua Branca, da área indígena Pimentel Barbosa, ao se sentirem 

visilvemente ameaçados pela utilização indiscriminada de agro 

tóxicos pelos colonos na gleba "sub judice", o que vinha causan 

do contaminação à àgua que serve àquela comunidade, prejudican 
do, também, a prática da pesç_a_ que ç:onsti tui uma de suas fontes ..-- 
da alimentação, solicitaram à FUNAI, que interviesse para ga 

rantir-lhes a saúde e aquela fonte de subsistência. 

A FUNAI, então, no exercício da tutela 

que por lei lhe incumbe, houve por bem, expedir a P9rtaria nQ 

658/88, como forma de assegurar a incolumidade da população da 

quela aldeia Xavante. 

Observe-se ademais, que conforme infor~ 

mação da Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEMA (doe, 03) 

parte da gleba "sub judice", onde estava s'endo preparado o plan 

tio de arroz, é considerada como de preservação permanente, ·nª_g ------- - ___e- 
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\

podendo, 

nos com o uso 

risco à saúde 

poi~ ser utilizada para atividades agrícolas, muito m~ 

de agrotóxicos como vinha sendo feito, pondo em 

dos índios da aldeia Ãgua Branca. 

os índios, que só 

)

~eia Agua Branca, 

agua que abastece 

A ameaça ali, é em realidade contra ' 

terão assegurada a saúde da comunidade da a! 

com a efetiva preservação da incolumidade da 

a referida aldeia. 

Não há, pois, como deixar-de conside 

~rar aquela gleba, "imprescindível à preservação dos recursos a~ 
~bientais necessários ao bem-estar da comunidade Xavante da al 

deia Agua Branca" e, portanto, como terra-tradicional indígena, 

V n~s precisos termos do parágrafo 10 do artigo 231, da Constitui 

fl çao Federal. 

O"fato de que referida gle~a encpp,.trçi. il 
-se fora do perímetro demarcado da área indígena Pimentel Barb~ · 

sa, não pode, em absoluto, comprometer o direito dos índios pois, 

esse direi to, independe de demarcação, e subsiste apesar de erros 

~e ou omissões permitidos pelo órgão tutelar, como preceitua o 

artigo 25 da lei 6001, de 19.12.73. 

Basta ver, pelo doe. 02 que o limite 

correto da área indígena naquela parte, deveria ser, necessaria 

mente, até a BR, incluindo, assim, o espaço de que tratam os a~ 

os, imprescindível à preservação dos recursos ambientais neces 
ao bem-estar e às necessidades de reprodução físicaecul 

tural, segundo os usos, costumes e tradições tribais, daquele ' 

indígena Xavante. 

III) Requer, pois, a ré contestante que: 

a) De conformidade com o ·preconizado 

( 

no art. so do Código de Processo Civil, seja declarada a nulida 
de dos títulos aquisitivos do requerente referentes à gleba sub 
judice, a teor dos parágrafos 10 e 6º, do artigo 231, da Consti 
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tuição Federal. 

b) Seja a presente ação julgada impro 

cedente, condenando-se a parte autora, ao pagamento ·das custas 

processuais, honorários advocatícios e demais cominações de. di ...,... 

rei to. 

Protesta, finalmente, por todos os 

meios de prova permitidos em direi to, notadamente a pericial his ...,... 
tórico-antropológica e técnica de impacto ambiental, depoimento 

pessoal da representante legal do autor - pena de confesso, o! 
tiva de testemunhas e juntada de novos documentos, se necessá - 

!! 

rio. 

Termos em que, 

P. Deferimento. ," I 
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